

	[image: Logotipo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Laboratório de Biologia de Tripanosomatídeos - LABTRIP
Laboratório Nacional de Referência em Taxonomia e Diagnóstico de Reservatórios Silvestres das Leishmanioses
Coleção de Trypanosoma de Mamíferos Silvestres, Domésticos e Vetores – COLTRYP

	[image: Logo-01]	



Fiocruz / Coltryp – Nº do Termo de Depósito / Ano completo

_____________________________

TERMO DE DEPÓSITO
A COLEÇÃO DE TRYPANOSOMA DE MAMÍFEROS SILVESTRES, DOMÉSTICOS E VETORES, uma coleção institucional da Fundação Oswaldo Cruz, uma entidade pública inscrita no CNPJ/MF sob o n° 337810550001-35, criada e mantida pela União Federal Brasileira, com sede no endereço da Avenida Brasil 4365, Manguinhos, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21045-900, Brasil, neste ato representada, mediante a Portaria 327/2010-PR, por sua Curadora FERNANDA MOREIRA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MÉDICA VETERINÁRIA, com CPF nº 125.604.447-47, portadora da cédula de identidade nº 020.328.518-4, órgão emissor Detran, UF RJ, doravante denominada simplesmente COLTRYP e [NOME DA INSTITUIÇÃO DO DEPOSITANTE conforme registro no país sede], pessoa jurídica com sede no endereço [ENDEREÇO COMPLETO], [CIDADE OU MUNICÍPIO], [REGIÃO/ESTADO], código postal [CÓDIGO POSTAL], [PAÍS], neste ato representada por [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], [NACIONALIDADE], [CARGO], doravante denominada simplesmente [DEPOSITANTE], celebram o presente Termo de Depósito de acordo com os seguintes termos e condições: 
 

TERMOS E CONDIÇÕES
1. O DEPOSITANTE concorda em depositar o MATERIAL BIOLÓGICO sob custódia LABTRIP e concede à COLTRYP uma licença não exclusiva para identificar, autenticar e preservar o MATERIAL BIOLÓGICO, de acordo com os prazos e condições especificados neste Termo de Depósito. 
2. O MATERIAL BIOLÓGICO indicado no Formulário para Solicitação de Depósito (Anexo 01) será depositado na COLTRYP, conforme indicado no Formulário, nas seguintes modalidades:
2.1. Depósito Aberto: O MATERIAL BIOLÓGICO disponibilizado pelo DEPOSITANTE à COLTRYP poderá ser livremente utilizado para quaisquer finalidades, inclusive fornecimento a terceiros, conforme disposto no presente Termo de Depósito.
2.2. [bookmark: _Hlk32240033]Depósito Restrito: O MATERIAL BIOLÓGICO disponibilizado pelo DEPOSITANTE à COLTRYP poderá ser livremente utilizado para quaisquer finalidades. Durante a vigência do depósito, a COLTRYP somente poderá distribuir o MATERIAL BIOLÓGICO mediante autorização do DEPOSITANTE.
2.2.1. Essa modalidade de depósito terá vigência de 2 (dois) anos, renovável por um único período de 2 (dois) anos, contados da data do depósito do MATERIAL BIOLÓGICO na COLTRYP.
2.2.2. A renovação do depósito deverá ser solicitada pelo DEPOSITANTE em até 10 (dez) dias antes do fim da vigência indicada em 2.2.1.
2.2.3. Terminada a vigência prevista em 2.2.1, o MATERIAL BIOLÓGICO passará a ser enquadrado automaticamente na modalidade de Depósito Aberto. 
2.3. Depósito Fechado: O MATERIAL BIOLÓGICO disponibilizado pelo DEPOSITANTE à COLTRYP não poderá ser utilizado, mantendo o caráter confidencial, sendo vedada a distribuição do MATERIAL BIOLÓGICO, durante o prazo de vigência. 
2.3.1. Essa modalidade de depósito terá vigência de 2 (dois) anos, renováveis, contados da data do depósito do MATERIAL BIOLÓGICO na COLTRYP. 
2.3.2. A renovação do depósito deverá ser solicitada pelo DEPOSITANTE em até 10 (dez) dias antes do fim da vigência indicada em 2.3.1.
2.3.3. Caso o depositante não se manifeste no prazo indicado em 2.3.2, e a COLTRYP tenha interesse no MATERIAL BIOLÓGICO, o depósito passará automaticamente para a modalidade Depósito Aberto. 
2.3.4. No caso de o DEPOSITANTE ser uma pessoa física, seu falecimento durante a vigência do Termo de Depósito na modalidade de Depósito Fechado, ensejará a doação automática do MATERIAL BIOLÓGICO à COLTRYP. 
3. Caso o DEPOSITANTE não tenha interesse na renovação do Depósito Fechado, o MATERIAL BIOLÓGICO poderá ser destruído ou devolvido ao DEPOSITANTE, desde que este arque com os custos do transporte. 
3.1. A solicitação de devolução ou destruição do MATERIAL BIOLÓGICO deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de confirmação pelo não interesse na renovação. Caso não haja manifestação no prazo estipulado, a COLTRYP destruirá automaticamente o MATERIAL BIOLÓGICO.
4. Durante a vigência do depósito, o DEPOSITANTE poderá optar, a qualquer tempo, pelo reenquadramento do Depósito Restrito ou Fechado na modalidade Depósito Aberto, mediante manifestação expressa, formalizado por instrumento por escrito.
5. A cada solicitação de depósito, será encaminhado o Formulário para Solicitação de Depósito (Anexo 01), numerado em ordem sequencial, contendo a descrição do MATERIAL BIOLÓGICO a ser depositado na respectiva modalidade de depósito e devidamente preenchido e assinado.
6. Após o recebimento do MATERIAL BIOLÓGICO, verificado que as informações fornecidas e/ou a qualidade do MATERIAL BIOLÓGICO disponibilizado não são suficientes e/ou adequadas, de acordo com os critérios para depósito estabelecidos pela COLTRYP, está poderá recusar o depósito.
6.1. No caso previsto em 6, a COLTRYP poderá solicitar novo envio do MATERIAL BIOLÓGICO, às custas do DEPOSITANTE, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da solicitação.
6.2. Caso não haja manifestação quanto ao novo envio do MATERIAL BIOLÓGICO ou este seja encaminhado fora do prazo previsto em 6.1, a COLTRYP poderá destruir o material.
6.3. Se após o novo envio o MATERIAL BIOLÓGICO continuar não atendendo aos critérios de depósito da COLTRYP, o MATERIAL BIOLÓGICO poderá ser destruído ou devolvido ao DEPOSITANTE, desde que este arque com os custos do transporte.
6.4. A solicitação de devolução ou destruição do MATERIAL BIOLÓGICO prevista em 6.3 deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de confirmação pela COLTRYP de que o MATERIAL BIOLÓGICO não atende aos critérios de depósito. Caso não haja manifestação no prazo estipulado, a COLTRYP destruirá automaticamente o MATERIAL BIOLÓGICO.
7. O DEPOSITANTE garante que o MATERIAL BIOLÓGICO foi obtido, utilizado, acondicionado e transportado com a estrita observância de toda a legislação aplicável.
8. O DEPOSITANTE garante que está investido de todos os poderes e autoridade para firmar e cumprir as obrigações ora previstas e, ainda, que a assinatura e o cumprimento do presente Termo de Depósito não constituem violação de direitos de terceiros, lei ou regulamento aplicável, ou, ainda, violação, descumprimento ou inadimplemento de qualquer termo, instrumento ou documento do qual seja parte.
9. A COLTRYP não se responsabiliza por qualquer dano ou perda do MATERIAL BIOLÓGICO devido a quaisquer eventos causados durante o transporte do MATERIAL BIOLÓGICO.
10. Após o aceite da COLTRYP, o MATERIAL BIOLÓGICO deverá ser enviado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da solicitação.
11. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, a COLTRYP não poderá ser responsabilizada pelo não cumprimento de suas obrigações. Neste caso, a COLTRYP deverá informar ao DEPOSITANTE, de imediato, formalizado por instrumento por escrito, da ocorrência do referido evento.
12. O DEPOSITANTE poderá solicitar amostras do MATERIAL BIOLÓGICO depositado na COLTRYP durante o período de vigência do presente Termo de Depósito. A COLTRYP deverá disponibilizar até o limite máximo de 20 (vinte) amostras de MATERIAL BIOLÓGICO a cada 12 (doze) meses. Nas hipóteses previstas na presente cláusula, o DEPOSITANTE deverá arcar com todos os custos relacionados ao transporte do MATERIAL BIOLÓGICO.
13. A COLTRYP está autorizada a vender, arrendar, licenciar, emprestar, fornecer, distribuir ou realizar qualquer outro tipo de transferência do MATERIAL BIOLÓGICO depositado nas modalidades Depósito Aberto e Restrito para terceiros de acordo com os termos e condições estabelecidos nos Termos de Transferência de Material (“TTM”), a ser celebrado entre a COLTRYP e o terceiro, respeitado, no caso do Depósito Restrito, a necessidade de autorização do DEPOSITANTE.
14. Em ambos os casos elencados em 13, a transferência do MATERIAL BIOLÓGICO deve respeitar as condições sob as quais o MATERIAL BIOLÓGICO foi acessado (autorização, cadastro, consentimento prévio informado, termos mutuamente acordados etc.) e modificações subsequentes.
15. Qualquer alteração do presente Termo de Depósito, por ambas as partes, deverá ser feita por meio de Termo Aditivo assinado pelo DEPOSITANTE e pela COLTRYP.
16. O prazo deste Termo de Depósito é de CINCO (5) anos, a partir da data da última assinatura, podendo ser renovado.
17. A vigência tratada em 16 refere-se unicamente ao presente Termo de Depósito e não quanto à guarda do MATERIAL BIOLÓGICO, cuja responsabilidade é definitivamente transferida para a COLTRYP, com exceção do Depósito Fechado.
18. As partes já identificadas concordam que este Termo de Depósito é a declaração completa do acordo entre a COLTRYP e o DEPOSITANTE com relação ao MATERIAL BIOLÓGICO depositado e indicado no Formulário para Solicitação de Depósito (Anexo I). 
19. O DEPOSITANTE garante que está investido de todos os poderes e autoridade para firmar e cumprir as obrigações ora previstas e, ainda, que a assinatura e o cumprimento do presente Termo de Depósito não constituem violação de direitos de terceiros, lei ou regulamento aplicável, ou, ainda, violação, descumprimento ou inadimplemento de qualquer termo, instrumento ou documento do qual seja parte.
20. O DEPOSITANTE leu e concorda com os termos e condições deste Termo de Depósito e declara que as informações fornecidas aqui são verdadeiras e precisas.
21. Este Termo de Depósito será regido e interpretado de acordo com as Leis do Brasil. Caso ocorra qualquer controvérsia entre as Partes relacionadas a este Termo de Depósito, as Partes procurarão primeiro resolver a controvérsia de forma amigável. Caso as Partes não resolvam a controvérsia amigavelmente, a disputa será instaurada na jurisdição e país do reclamado. 
22. A COLTRYP e o DEPOSITANTE assinam este Termo de Depósito em 02 (duas) vias originais e cada uma das partes deterá uma cópia assinada.


	COLTRYP 
	DEPOSITANTE

	Data: 
	Data: 

	Assinatura: 
	Assinatura: 

	Nome:
Cargo:
	Nome:
Cargo:











	FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DEPÓSITO


	
Nº da Solicitação______________ 

	DADOS DO SOLICITANTE

	Nome: 

	Cargo: 

	Laboratório / Departamento: 

	Instituição: 

	Documento de Identificação: 
(tipo, número e órgão emissor)

	Endereço Institucional: 

	Endereço eletrônico Institucional: 

	Telefone e/ou Fax: 

	Assinatura*:

	*O documento pode ser assinado digitalmente pelo Portal Gov.br





	TIPO DE DEPÓSITO

	(    ) Aberto (fornecido quando solicitado sem autorização do depositante)

	(    ) Restrito (fornecido somente com autorização do depositante)

	(    ) Fechado (não pode ser fornecido)




	

Autorizado por (Curador ou Curador Substituto): _______________________________________                   

Em: ___________/__________/___________                                                                                                 





	DADOS DO MATERIAL BIOLÓGICO

	Tipo de micro-organismo: 

	Nome científico: 

	Classificação: 
	Ordem: 
	Família: 

	Classe de risco biológico: 

	Nº e/ou designação original da linhagem:

	Nº de acesso em outras coleções:

	Material Tipo?
	Sim (   )
	Não (   )
	

	Se sim, citar referência:

	Histórico da cultura desde o isolamento: (Nº de acesso em outras coleções, e/ou nome do depositante e Nº da linhagem):

	Local da coleta:

	Data do isolamento:

	Fonte do isolamento:

	Oferece risco para
	Humanos (   )
	Animais (   )
	Plantas (   )
	Desconhecido (   )

	Nº de passagens:

	Material cultivado: 

	Meio de cultivo: 

	Temperatura de incubação: 

	pH: 

	Responsável pelo isolamento: 

	Métodos de identificação/caracterização: 

	Responsável pela identificação molecular: 

	Referências Bibliográficas:

	No caso de a caracterização taxonômica ter sido realizada, incluir metodologias e resultados:



	
Assinatura do Solicitante*: ______________________________. Em: _______/________/_______                                                                                                                                                             


 *O documento pode ser assinado digitalmente pelo Portal Gov.br


Av. Brasil, 4365 - Manguinhos – Rio de Janeiro, RJ.  CEP 21040-360 – Brasil. 
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E-mail: coltryp@fiocruz.br		 [FORM 011 – POP-LABTRIP-045]
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